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DECRETO Nº 2.776 DE 07 DE ABRIL DE 2026 
(REVOGA DECRETO 2.751/2026 QUE DISPÕE SOBRE FUNCIONAMENTO DAS REPARTIÇÕES PÚBLICAS NO EXERCÍCIO DE 2026 E 

OUTRAS PROVIDENCIAS) 

 

 
Silvana Marcia Perin Campbell Penna, Prefeita Municipal da Estância 
Climática de Analândia, Estado de São Paulo, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas por lei 
 

 

D E C R E T A 
 

Artigo 1º - Fica integralmente revogado o decreto 2.751 de 12 de janeiro de 2026 que 
dispõe sobre o funcionamento das repartições públicas no exercício de 2026 e dá outras 
providencias. 
 
Artigo 2º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
 
Publique-se. 
Registre-se. 
Cumpra-se. 
 
Gabinete da Prefeita Municipal, aos 07 dias do mês de abril do ano de dois mil e vinte e 
seis. 
 
 

Silvana Marcia Perin Campbell Penna 
Prefeita Municipal 

 

Publicado e registrado na Secretaria da Prefeitura Municipal da Estância Climática de 
Analândia, em 07 de abril de 2026. 
 
 

Silvana Marcia Perin Campbell Penna 
Prefeita Municipal 

 

 

Decretos
Decretos
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Prefeitura Municipal da
[cia Climática de Anal

DECRETO Nº 2.780 DE 29 DE ABRIL DE 2026
Dispõe sobre a proibição do uso de produtos fumígenos nas dependências das repartições públicas
do Município da Estância Climática de Analândia e dá outras providências.

Silvana Marcia Perin Campbell Penna, Prefeita Municipal da Estância
Climática de Analândia, Estado de São Paulo, no uso das atribuições
que lhe são conferidas por lei e

CONSIDERANDO o disposto na Lei Federal nº 9.294, de 15 dejulho de 1996, alterada pela Lei

nº 12.546/2011, que proíbe o uso de produtos fumígenos em ambientes coletivos fechados;

CONSIDERANDO o Decreto Federal nº 8.262/2014, que regulamenta a referida legislação;

CONSIDERANDO a necessidade de proteção à saúde dos usuários dos serviços, bem como dos
servidores públicos municipais;

CONSIDERANDO os princípios da saúde pública, da prevenção de doenças e da promoção de
ambientes saudáveis;

CONSIDERANDO o dever da Administração Pública de zelar pelo cumprimento das normas de
segurança e medicina do trabalho, conforme previsto no Regime Jurídico dos Servidores
Públicos do Município de Analândia, instituído pela Lei Complementar nº 42/2024,
especialmente quanto aos deveres funcionais e às proibições disciplinares;

DECRETA:

Art. lº - Fica proibido o uso de cigarros, cigarrilhas, charutos, cachimbos, narguilés,
dispositivos eletrônicos para fumar (cigarros eletrônicos, vapers e similares), bem como
qualquer outro produto fumígeno, derivado ou não do tabaco, nas dependências das
repartições públicas do Município de Analândia.

Art. Zº - A proibição de que trata este Decreto aplica—se, no âmbito da Administração Pública
Municipal, a todas as repartições públicas, abrangendo:

l. ambientes internos de todas as repartições públicas municipais, incluindo, mas não
se limitando, às unidades de saúde, educação e demais setores da Administração
Pública;

II. áreas externas pertencentes às repartições públicas, tais como entradas,
corredores, pátios, estacionamentos e demais espaços de circulação de servidores,
usuários e munícipes;

Avenida 4, 381 - Fone: (l9)3566-9090— CEP: 13.550-000 - Analândia/ SP.
email: ggbineteçaDanalandia.sp.gov.br | site: www.analandia.sp.gov.br
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Ill. veículos oficiais utilizados para transporte de pacientes, equipes de trabalho,
alunos, servidores e demais usuários do serviço público;

IV. quaisquer outros espaços, edificados ou não, sob responsabilidade ou
administração do Poder Público Municipal.

Art. 39 - A proibição aplica-se a todas as pessoas que se encontrem nas dependências das
repartições públicas municipais, incluindo:

I. servidores públicos municipais;
|I. empregados públicos;
III. prestadores de serviço e terceirizados;
IV. usuários dos serviços públicos, pacientes, alunos e acompanhantes;
V. visitantes em geral.

Art. Sº — O descumprimento deste Decreto por servidores públicos municipais sujeitará o
infrator às penalidades previstas na Lei Complementar nº 42/2024 (Regime Jurídico dos
Servidores), observados o contraditório e a ampla defesa.

Parágrafo único - Conforme disposto no regime disciplinar municipal, o servidor deve
observar normas legais e regulamentares e manter conduta compatível com a moralidade
administrativa, sendo vedadas práticas que comprometam o ambiente de trabalho.

Art. Sº - O descumprimento por particulares (usuários, acompanhantes ou visitantes) poderá
acarretar:

I. advertência verbal;
II. retirada do local, quando necessário;
lII. comunicação às autoridades competentes, nos termos da legislação vigente.

Art. 7º - Este Decreto não exclui a aplicação das penalidades previstas na legislação federal e
estadual pertinente ao controle do tabagismo.

Art. 89 - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal da Está na Iimática d Analândia, 29 de abril de 2026.

(aL

Silvana Marcia Perin Campbell Penna
Prefeita Municipal
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Prefeitura Municipal da
tanc1a Cllmatlca de Analan

PORTARIA Nº 46 DE 30 DE ABRIL DE 2026
(EXONERA EMPREGADO PÚBLICO)

SILVANA MARCIA PERIN CAMPBELL PENNA, Prefeita Municipal
da Estância Climática de Analândia, usando de suas atribuições
legais

CONSIDERANDO o protocolo nº 2317, Folhas 70, Livro 045 de 16/04/2026 e o
protocolo s nº 2378, Folhas 71, Livro 045 de 22/04/2026 o qual solicita exoneração
do cargo efetivo, com cumprimento parcial de aviso prévio;

RESOLVE:

ARTIGO 1º - EXONERAR a partir desta data, ALEXANDRE PEREIRA SINOTTI,
portador(a) da cédula de identidade RG nº 43.956.055-X- SSP/SP e inscrito(a) no
CPF/MF sob nº 321.452.568-90, do emprego de provimento efetivo de PSICÓLOGO,
cuja nomeação se deu através da Portaria nº 66 de 02 de junho de 2025, em
conformidade com as Leis Complementares 10/2015, 27/2022 e 42/2023
e suas posteriores alterações.

ARTIGO 2º - A presente portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal da Estância/Climháti ândia, 30 de abril de 2026.

Silvana Márcia Perin Campbell Penna
Prefeita Municipal

Publicada na Secretaria da Prefei Municipal da Estância Climática de Analândia
em 30 de abril de 2026.

Silvana Marcia Perin Campbell Penna
Prefeita Municipal
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Prefeitura Municipal da
tanc1a Cllmatlca de Analan

EE
AAAA a a o

PORTARIA Nº 47 DE 30 DE ABRIL DE 2026
(REVOGA EMPREGADA PÚBLICA DE FUNÇÃO GRATIFICADA DE LÍDER)

SILVANA MARCIA PERIN CAMPBELL PENNA, Prefeita Municipal
da Estância Climática de Analândia, usando de suas atribuições
legais

RESOLVE:

ARTIGO 1º - REVOGAR, a partir desta data, a Portaria nº 117 de 15/05/2024 que
designa o empregado público municipal ANTONIO CARLOS ROCHA JUNIOR,
portador(a) da cédula de identidade RG nº 34.030.249-5 SSP/SP e inscrito(a) no
CPF/MF sob nº 297.798.398-89, ocupante do cargo de provimento efetivo de
Agente Administrativo para exercer a função gratificada de LÍDER junto a
Secretaria da Educação, em conformidade com a Lei Complementar nº 10/2015, Lei

nº 42/2024, com suas posteriores alterações.

ARTIGO 2º - A presente portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal da Estância (Climáti nalândia, 30 de abril de 2026.
>

Silvana Marcia Perin Ca ell Penna
Prefeita Municipal

Publicada na Secretaria da Prefej unicipal da Estância Climática de Analândia
em 30 de abril de 2026.

Silvana Marcia Perin Campbell Penna
Prefeita Municipal

Avenida 4, 381 - Fone: (19)3566-9090- CEP: 13.550-000 - Analândia/SP.
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Prefeitura Municipal da
tância Climática de Analãâ

PORTARIA Nº 048 DE 30 DE ABRIL DE 2026
(DESIGNA EMPREGADO PÚBLICA PARA FUNÇÃO GRATIFICADA DE LÍDER)

SILVANA MARCIA PERIN CAMPBELL PENNA, Prefeita Municipal
da Estância Climática de Analândia, usando de suas atribuições
legais

RESOLVE:

ARTIGO 1º -DESIGNAR, a partir desta data, o empregado público municipal JOSENIL
PEREIRA DA CUNHA, portador(a) da cédula de identidade RG nº 46.867.693-4
SSP/SP e inscrito(a) no CPF/MF sob nº 320.887.118-05, ocupante do cargo de
provimento efetivo de Professor de Educação Fundamental para exercer a função
gratificada de LÍDER junto a Secretaria da Educação.

ARTIGO 2º - A presente portaria entra em vigor na data de sua publicação,
retroagindo seus efeitos à 27 de abril de 2026, revogadas as disposições em
contrário.

Prefeitura Municipal da Estância Climática de Arglàndia, 30 de abril de 2026.

Silvana Marcia Perin Camp enna
Prefeita Municípal

Publicada na Secretaria da PrefeituraMunicipal-da Estância Climática de Analândia
em 30 de abril de 2026.

Silvana Marcia Perin Campbell Penna
Prefeita Municipal

Avenida 4, 381 - Fone: (19)3566-9090- CEP: 13.550-000 - Analândia/SP.
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' Prefeitura Municipal da
tância Climática de Analã

PORTARIA Nº 049 DE 13 DE MAIO DE 2026
(NOMEIA EMPREGADO PÚBLICO)

SILVANA MARCIA PERIN CAMPBELL PENNA, Prefeita Municipal
da Estância Climática de Analândia, usando de suas atribuições
legais

RESOLVE:

ARTIGO 1º -NOMEAR a partir desta data, MARCOS VALÉRIO AZEVEDO DE LIMA,
portador(a) da cédula de identidade RG nº MG6342260 - SSP/RJ e inscrito(a) no
CPF/MF sob nº 975.187.867-53, para o emprego de provimento efetivo de
PEDREIRO DE MANUTENÇÃO GERAL, nível salarial classe e referência NB-04/01 (R$
2.483,59), em virtude de sua classificação em 3º lugar, em Concurso Público
001/2025, e em conformidade com as Leis Complementares 10/2015 e 42/2023 e
com suas posteriores alterações.

ARTIGO 2º - A presente portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal da Estância Climáti alândia, 13 de maio de 2026.

Silvana Marcia Perín_CampbeIl Penna
Prefeita Municipal

Publicada na Secretaria da Prefeitura Municipal da Estância Climática de Analândia
em 13 de maio de 2026. i

—
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L E

Silvana M raia Perin Campbell Penna
Prefeita Municipal
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Prefeitura Municipal da
tância Cllmatlca de Anal”

PORTARIA Nº 050 DE 13 DE MAIO DE 2026
(RETIFICAÇÃO DE PORTARIA)

SILVANA MARCIA PERIN CAMPBELL PENNA, Prefeita Municipal
da Estância Climática de Analândia, usando de suas atribuições
legais

DISPÕE SOBRE RETIFICAÇÃO DE PORTARIA DE EXONERAÇÃO.

A Prefeita Municipal da Estância Climática de Analândia, Estado de São Paulo, no
uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1º Fica retificada a Portaria nº 079, de 24 de abril de 2014, que dispôs sobre a
exoneração da servidora Ana Lucia Bindilatti Muniz, matrícula nº 10561.

Onde constou:
“Cargo: Merendeira”

Leia-se:
“Cargo: Auxiliar de Serviços Gerais”

Art. 2º Permanecem inalteradas as demais disposições constantes na Portaria nº
079/2014.

Registre-se.
Publique-se.
Cumpra-se.

Prefeitura Municipal da Estância Climática de Analândia, 13 de maio de 2026.

fc %rfn Campbeêll Penna
Prefeita Municipal

Silvana
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